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 Exercício: 1996
 BASE DE CALCULO NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. LIMITE.
 A partir de janeiro de 1995, a compensação da base de cálculo negativa apurada em períodos-base anteriores está limitada a 30% do lucro liquido ajustado.
 OPERAÇÃO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS NÃO-COOPERADOS. ATO MERCANTIL. CSLL. INCIDÊNCIA.
 Os negócios praticados pela cooperativa com terceiros não são considerados atos cooperativos e devem ser tributados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Evandro Correa Dias, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Ailton Neves da Silva (suplente convocado), Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente). Ausente o conselheiro Paulo Mateus Ciccone substituído pelo conselheiro Ailton Neves da Silva.
  Trata-se de auto de infração a título de exigência de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -CSLL, juros de mora e multa de ofício, referente ao exercício de 1996, ano-base de 1995.
O lançamento decorreu da revisão da Declaração de Ajuste Anual de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - DIRPJ, que apurou compensação da base de cálculo negativa de período-base anteriores na apuração da CSLL, superior a 30% (trinta por cento) do Lucro Líquido Ajustado, apurado através do sistema eletrônico - SAPLI - da Secretaria da Receita Federal.
O enquadramento legal foi a Lei n° 7689/1988, Lei n° 8.981/1995, Lei n° 9.065/1995, IN SRF 198/1988 e Parecer MF/SRF/COSIT n° 1061/95.

O contribuinte, tempestivamente, apresentou sua impugnação, juntando documentos e argumentando o seguinte:
-Invoca o art. 57 da Lei n° 8.981/1995, com a redação dada pela Lei n° 9.065/1995, para lembrar que as mesmas normas de apuração e pagamento estabelecidas para o IRPJ se aplicam a CSLL. E no caso de cooperativas tributa-se os atos realizados com terceiros, posto que os atos cooperativos são isentos do imposto de renda, conforme disposições do art. 168 do Decreto 1.041/1994 (RIR/94).
-A despeito do Parecer MF/SRF/COSIT n° 1.061/95, a pretensão do poder tributante é ilegal , vez que a sociedade cooperativa não visa lucro, e se encontra fora do campo de incidência tributária específica, exceto sobre os resultados positivos apurados nas operações realizadas com terceiros, nos termos da Lei n° 5.674/71. Assim, há diferença entre o conceito de "lucro" e os resultados apurados nos atos cooperativos, chamados de "sobras" que estão fora do campo de incidência conforme comentado;
-O contribuinte se fundamenta no art. 110 do CTN, combinado com o art. 3o , 4o , 21° e 80° , da Lei n° 5.764/71, para mencionar o emprego do termo "sobras" distinto. de "lucro", assim como que "as despesas da cooperativa serão cobertas pelos associados, mediante rateio na proporção direta da fruição de serviços" ( art. 80 da Lei n° 5.764/71). Assim, conclui que a "sobra nada mais é que a devolução, ao final do exercício, daquilo que o cooperado contribuiu a maior para a realização das despesas da sociedade" (fls.20 destes autos). 
- O contribuinte também cita doutrinadores , como o prof. Sampaio Dória, e prof. Fran Martins, para reforçar o conceito de lucro que não se confunde com o conceito de "sobras" para o tratamento de resultado positivo de cooperativas. 
- Declara que o conceito de lucro adotado pela Lei n° 6.404/76 é aplicável por analogia ao ato cooperativo e integralmente no resultado das operações com terceiros da cooperativa e que deve ser respeitado pela legislação tributária, sob pena de violação da CF e do art. 110 da CTN.
-Menciona ainda a seu favor decisão do STF, com relatoria do Min. Sepúlveda Pertence, para asseverar que, " é ilícito que a autoridade administrativa ou o legislador ordinário estabelecerem normas em que o prejuízo (redução do capital investido) seja transformado em lucro tributável, pois o 'nomem juris' renda (sobra para as cooperativas e lucro para as demais pessoas jurídicas) na CF fez com que o conceito da Lei n° 6.404/76 delimitasse o campo da aplicação, sob pena de ofender diretamente disposições constitucionais" (fls. 22).
-Argumenta que a Cooperativa vem apresentando sucessivos prejuízos, em face a ausência de produção agrícola na região e mesmo as contribuições de seus associados foram insuficientes para cobrir os gastos efetuados.
-Esclarece que o equilíbrio apresentado nos meses de junho e dezembro de 1995, não compensou totalmente o prejuízo fiscal do próprio exercício, conforme demonstrado na parte "B" do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR.
-Argumenta que o limite imposto de 30% para compensação da base de cálculo negativa ofende o princípio da capacidade contributiva (visto que as bases de cálculo negativas superam os resultados positivos apurados no próprio período), pretende tributar o capital recuperado, a reposição patrimonial meses citados, sem que haja previsão legal para tanto.
A 2ª Turma de Julgamento da DRJ de Belo Horizonte/ MG, por sua, julgou o lançamento procedente, fundamentando-se no seguinte:
-Que os valores sobre os quais incidiram a limitação dos 30% para compensação da base de cálculo negativa se referem as informações prestadas pelo próprio contribuinte em sua declaração de rendimentos;
-Reitera que o Parecer MF/SRF/COSIT n° 1061/1995 declara que a CSLL é devida sobre todas as operações;
-Cita o art. 195 da CF, a Lei n° 7.689/1988, que fundamentam a competência da Secretaria da Receita Federal na administração e fiscalização desta contribuição. Em face disso editou-se a IN 198/1988, que cuida da CSLL, esclarecendo que as sociedades cooperativas a calculem sobre o resultado do período-base, podendo deduzir como despesa na determinação do lucro real a parcela relativa ao lucro nas operações com não associados;
-Que as disposições contidas no art. 129 do RIR/80 não se aplicam à CSLL.
-Que a administração tributária não pode apreciar a arguição de inconstitucionalidade, pois transborda o limite de sua competência.
-Quanto a jurisprudência judicial comenta que os agentes públicos somente podem cumprir o que determina a lei , e que as decisões judiciais produzem efeitos apenas perante as partes que as suscitaram.
A recorrente , tempestivamente, interpôs seu recurso voluntário, que além de reproduzir os mesmos argumentos de sua peça inicial de defesa, ainda cita números de acórdãos desse E. Conselho de Contribuintes, sobre a matéria.
1)O artigo 2o. da Lei 7689/88 dispõe: 'Art. 2o. A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda." (destaque nosso);
2)O artigo 57 da Lei 8.981/95, com a redação dada pela Lei 9065/95 dispõe: ' Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei n." 7.689, de 1998) as mesmas normas de apuração, e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas,..."; 
3)destarte, a base de cálculo é também o resultado tributável pelo imposto de renda que, no caso das sociedades cooperativas, é o lucro apurado nas operações com terceiros, visto que os atos cooperativos são isentos do imposto de renda, consoante as disposições do art. 168 do Decreto 1041/94, que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda;
4) percebe-se nas disposições do Parecer MF/SRF/COSIT n.° 1061/95, a pretensão ilegal do poder tributante, visto que o parecer não pode modificar o conceito aprovado pela Lei, pois viola o princípio constitucional da hierarquia e desta forma, somente com base nestes argumentos, deve ser cancelada a exigência fiscal, como, alias, vêm se manifestando as diversas Câmaras deste Conselho em seus Acórdãos.
5)assim também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Resp. 170.371-RS (DJU 14/06/1999);
6)inobstante a esmagadora jurisprudência existente contra seus intentos, a Secretaria da Receita Federal tem insistido em lavrar autos contrariando os julgamentos, de forma a beirar a litigância de má-fé, contribuindo para a manutenção de processos insubsistentes e fadados ao fracasso, assoberbando os trabalhos das Câmaras Julgadoras e determinado custos e preocupações que o contribuinte não merece;
7)assim, somos compelidos a lembrar mais uma vez que a contribuição social incide sobre o lucro. Como a sociedade cooperativa não visa lucro, suas operações estão fora da incidência da contribuição, exceto em relação aos resultados apurados nas transações realizadas com não cooperados, nos termos da Lei 5764/71. Assim, não bastasse a diferença fundamental entre lucro e os resultados apurados nos atos cooperativos, chamados de sobras, estas não são alcançadas pela incidência tributária pretendida em face de não serem incluídos na base de cálculo pelo diploma legal;
8) conforme bem define em sua decisão, o Delegado da Receita Federal, o servidor público somente pode executar aquilo que a Lei permite. Destarte, deveria acatar as disposições e limites impostos por Lei para as exigências tributárias, em especial os dispostos no Código Tributário Nacional e Constituição Federal, considerando ainda os conceitos de legalidade e economicidade dos atos públicos; determinando assim, sumariamente o cancelamento da notificação e extinguindo o processo. Entretanto deixou de acatar o conceito de lucro explicitamente instituído no art 189 da Lei 6.404/76 de 15/12/1976, inaplicável ao ato cooperativo a não ser por analogia, mas definindo integralmente o resultado positivo das operações com terceiros da COOPERVAP, que deve ser seguido pela legislação tributária, sob pena de violação da CF e do art 110 do CTN, conforme já foi corroborado pela decisão do STF - Supremo Tribunal Federal no R.E. 121.336-CE, DJU de 26/06/92, Rel.Min. Sepúlveda Pertence;

9)Vota o Ministro Sepúlveda Pertence: "... não se trata, é claro, de submissão da Lei tributária à lei civil. A lei tributária só se submete à Constituição (ou, nos limites dela, à lei complementar). Mas, é da interpretação do emprego, no próprio texto constitucional, do nomen júris do instituto de direito privado, que se pode extrair, como no caso, a limitação da lei tributária pelas conotações essenciais do conceito privatístico, que, assim, a pubUcizou."
10)assim, é ilícito a autoridade administrativa ou o legislador ordinário, estabelecerem normas em que o prejuízo (redução do capital investido) seja transformado em lucro tributável, pois o "nomem júris" renda (aplicável analogicamente, mas não pela essência das sobras das cooperativas, e lucro para as demais pessoas jurídicas) na CF fez com que o conceito da Lei 6404/76 delimitasse o campo da aplicação, sob pena de ofender diretamente disposições constitucionais;
11)outro exemplo claro do entendimento é a decisão do STF no RE 89.791-7, Rel.Min. Cunha Peixoto, em cujo voto menciona: "Na verdade, por mais variado que seja o conceito de renda, todos os economistas, financistas e juristas se unem em um ponto: renda é sempre um ganho ou acréscimo de patrimônio...", (destaques nossos)
12)Reiteramos que o re-equilíbrio apresentado nos meses de junho e dezembro de 1995, sequer compensou o prejuízo fiscal do próprio exercício, conforme demonstrado na parte "b" do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR (anexo 01), que dirá determinar aumento do patrimônio, ou a recuperação de parte do capital já aportado em períodos anteriores, do patrimônio construído ao longo de muitos anos;
13)a legislação em vigor no exercício permite referida compensação, quando o contribuinte opta pela tributação com base no Lucro Real, como no caso da Cooperativa;
14)assim, a imposição do limite de compensação da base de cálculo negativa pelo fisco, além de desconsiderar o princípio da capacidade contributiva - visto que as bases de cálculo negativas superam os resultados positivos apurados no próprio período - pretende tributar o capital recuperado, a reposição patrimonial conseguida em dois meses do exercício, o que não é previsto na Lei, ao contrário é proibido pela Lei;
15)por outro lado, a Lei fere, ainda os princípios do direito adquirido e da irretroatividade da Lei, afetando bases de contribuições negativas (prejuízos) apuradas em exercícios anteriores, quando o direito a compensação era total;
A recorrente requer a reforma da decisão com fundamento nas seguintes considerações:
a)que inexiste na Lei que instituiu a CSLL, previsão de inclusão das sobras das sociedades cooperativas na sua base de cálculo;
b)que o conceito de lucro não se aplica aos resultados das sociedades cooperativas, porquanto estas não buscam aquele e as sobras decorrem da diferença entre as contribuições dos cooperados e os valores efetivamente gastos nas atividades e são a eles devolvidos ao final dos exercícios, salvo deliberação em contrário da Assembléia Geral;
c)que, inobstante estes conceitos, a limitação da compensação da base de cálculo negativa é inconstitucional e confiscatória, tributando patrimônio e não o resultado de sua aplicação;
d)que as disposições limitadoras contrariam o art. 110 do Código Tributário Nacional;
e)que referido CTN tem 'status" de lei complementar e, destarte, não pode ser alterado por legislação hierarquicamente inferior;
f)que o Parecer Normativo MF/SRF/CÓSIT n.° 1061/95 extrapola os limites de suas atribuições ao inserir tributo novo e ampliar a base de contribuição da CSLL ao pretender nela inserir as sobras apuradas pelas sociedades cooperativas;
g)que a jurisprudência emanada deste Conselho é amplamente favorável aos argumentos de defesa da Cooperativa a qual solicita a isonomia de tratamento;

Em sessão de 14/05/2004, a 1ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes, converteu o julgamento em diligência, através da resolução nº 101-02.425, nos seguintes termos:
"Em se considerando que a prova documental consistindo na declaração de rendimentos do contribuinte, assim como as cópias do LALUR de 1995 apresentadas pelo mesmo, não identificam, inequívoca e separadamente, o resultado positivo ("sobras") decorrente de atos cooperados daquelas receitas decorrentes de atos de terceiros (não cooperados), com resultados dos meses de junho e dezembro de 1995 onde se apurou um reequilíbrio de contas, e sem qualquer demonstração contábil desses fatos, não obstante, no exercício apurar prejuízos operacionais acumulados, à primeira vista, conduz ao entendimento da correta aplicação das leis pertinentes à situação fiscal apurada pela revisão fiscal e confirmada pela r. decisão da turma julgadora "a quo". 
Caberia ao contribuinte demonstrar eventual equívoco na exclusão (ficha 07, Demonstração do Lucro Real item 17, - Resultados não tributáveis de sociedades cooperativas, fls. 38) identificando a origem da parcela que ele mesmo tratou como tributável, o que não restou comprovado, em que se considere a sua argumentação sobre o tratamento fiscal relativamente as "sobras " de operações das cooperativas, distinto de resultado lucrativo como se pretende atribuir para efeito da tributação.
Desta feita, necessário se faz que haja discriminação, mês a mês, das parcelas separadas de valores, na contabilidade da contribuinte, dos atos cooperados daqueles atos não-cooperados, a fim de bem se definir, corretamente, o "quantum" tributável nos termos do alegado nas peças de defesa do contribuinte.
Por esses fundamentos meu voto é para converter o julgamento em diligência, a fim de que seja intimado o contribuinte para que demonstre, através de sua contabilidade, os valores separados, mês a mês, no período fiscalizado, dos atos cooperados e dos atos não-cooperados."

Em diligência, a recorrente apresentou o demonstrativo (fls. 120/121) das Vendas de Mercadorias, Prestação de Serviços e Atos não cooperados.
A autoridade fiscal, por sua vez, apresentou as seguintes conclusões após a entrega do demonstrativo supra:
Os atos cooperados estão lançados nas contas contábeis 511.01.01.0001-2 (Vendas de Mercadorias) e 511.01.01.0003-9 (Prestação de Serviços) e os Atos não cooperados foram escriturados na conta 511.01.01.0002-0 (Vendas a Não Associados Mercadorias e Serviços), correspondendo aos valores consignados no Termo de Resposta ao Termo de Reintimação 02, período janeiro a novembro de 1995;
Considerando que os Livros Diários e o Balancete de Verificação de dezembro de 1995 se encontravam em poder da fiscalização por ocasião da resposta do contribuinte, cumpre-nos discriminar os dados correspondentes ao mês de dezembro de 1995:


Em sessão de 12/06/2012, a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, converteu novamente o julgamento em diligência, através da resolução nº 1202-000.118, nos seguintes termos:
"Como se constata, não obstante a matéria em julgamento seja a trava de 30% para compensação de prejuízos fiscais, em face a CSLL, se verifica que não foi dada ciência a Fazenda Nacional para que se manifeste sobre a diligência, o que por si só justifica tal procedimento, para a continuidade regular do julgamento.
Ademais, entendo que a diligência restou parcialmente satisfatória, pois, apesar de ter cumprido rigorosamente o solicitado, não produziu nova análise sobre os novos documentos juntados, em face ao montante tributável.
Assim, sou por propor nova diligência, a fim de que a autoridade de origem recalcule, considerando, nos termos indicados na primeira diligência somente os valores que efetivamente ingressaram como vendas a não associados de mercadorias e de serviços, na conta 511.01.01.0002-0, a fim de que se apure se, de fato, violou-se o dispositivo legal invocado que limita em 30% a compensação de prejuízo fiscal acumulado".
Reproduz-se a seguir o relatório de diligência fiscal, lavrado em 25/06/2013:
 




Em sessão de 05/11/2013, a 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento prolatou o Acórdão nº 1202-000.227 no qual sobrestou o julgamento do recurso voluntário, com o entendimento que "a matéria em exame encontra-se com repercussão geral reconhecida e que, tanto o Regimento Interno do STF como o Regimento Interno do CARF, prevêem a possibilidade/necessidade do sobrestamento do julgamento dos recursos com idêntica matéria, justifica-se a adoção desse procedimento, evitando-se, assim, possíveis decisões divergentes entre este colegiado e o Poder Judiciário".
Em 29/05/2014 prolatou-se o despacho para prosseguimento do julgamento nos seguintes termos:
A Portaria MF nº 545, de 28 de novembro de 2013, revogou os §§ 1º e 2º do art. 62-A do Anexo II da Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
Tendo em vista a edição desse ato normativo devem ser incluídos em pauta para julgamento os processos referentes às matérias que estão em repercussão geral no Supremo Tribunal Federal (STF) sem trânsito em julgado, de acordo com o rito do art. 543-B do Código de Processo Civil (CPC).
Em vista do exposto, o presente processo deve retornar, para prosseguimento do julgamento, em conformidade com as normas do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.

Em seguida o processo foi distribuído no âmbito da 1ª Seção.
É o relatório.

 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator. 
O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.

Conforme relatado, o presente lançamento trata da alteração dos valores referentes aos meses de junho e dezembro do ano-calendário de 1995, onde a recorrente informou na Ficha 30, linha 04, o valor correspondente à base de cálculo negativa da contribuição social de períodos base anteriores e na linha 05 o valor da base de cálculo da CSLL, sem levar em consideração a limitação de 30% do lucro líquido antes da CSLL, conforme determina o artigo 58 da Lei n° 8.891 de 1995, abaixo transcrito:
"Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no máximo, trinta por cento."

Assim, a apreciação da alegação de que a limitação da compensação da base de cálculo negativa é inconstitucional e confiscatória, tributando patrimônio e não o resultado de sua aplicação, encontra óbice no art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009 e na Súmula CARF nº 2, de sorte que rejeito as alegações da recorrente.


A recorrente defende que "como a sociedade cooperativa não visa lucro, suas operações estão fora da incidência da contribuição, exceto em relação aos resultados apurados nas transações realizadas com não cooperados, nos termos da Lei 5764/71. Assim, não bastasse a diferença fundamental entre lucro e os resultados apurados nos atos cooperativos, chamados de sobras, estas não são alcançadas pela incidência tributária pretendida em face de não serem incluídos na base de cálculo pelo diploma legal;".

Parece-me que a distinção entre atos cooperativos e atos não-cooperativos é condição para a incidência da CSLL sobre os resultados líquidos das cooperativas, uma vez que somente aqueles provenientes de atos não-cooperativos devem submeter-se à referida tributação, conforme arts. 79 e 87 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971, in verbis:
Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais.
Parágrafo único. O ato cooperativo não implica operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.
Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.

O entendimento, pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, é que as disposições previstas no art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971 aplicam-se apenas aos negócios jurídicos diretamente vinculados a atividade fim das cooperativas, isto é, aos atos cooperativos próprios, de sorte que não só o resultado da aplicação de recursos no mercado financeiro, mas também os valores advindos dos negócios jurídicos descritos nos itens 2 e 3, por envolverem operação com não associados, sujeitam-se a incidência da Contribuição Social Sobre o Lucro, conforme precedentes a seguir transcritos:
TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATO COOPERATIVO TÍPICO. CSLL. NÃO-INCIDÊNCIA. ART. 79, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 5.764/1971. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 79 da Lei 5.764/1971, atos cooperativos são aqueles praticados entre a cooperativa e seus cooperados ou entre cooperativas associadas. O ato cooperativo, assim definido, não implica operação de mercado.
2. As cooperativas podem realizar negócios com terceiros não-cooperados, desde que observados seus objetivos sociais e disposições legais. Nessa hipótese, contudo, a própria Lei 5.764/1971 dispõe expressamente que os negócios praticados pela cooperativa com terceiros não são considerados atos cooperativos e devem ser tributados (arts. 86 e 87). 
3. In casu, o Tribunal a quo acolheu os Embargos de Execução, sob o fundamento de que a Autoridade Fazendária, ao proceder ao lançamento fiscal, não fez distinção entre os atos cooperativos próprios e os não-cooperativos da cooperativa de eletrificação rural. 
4. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de ser indevida a cobrança da CSLL sobre atos vinculados à atividade básica da sociedade cooperativa. 
5. Agravo Regimental não provido". (AgRg no REsp 499581 / SC (2003/0015084-0), STJ, 2ª Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 22/09/2009, DJe 30/09/2009).
No mesmo sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA DE CONSUMO. OPERAÇÃO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS NÃO-COOPERADOS. ATO MERCANTIL. CSLL. INCIDÊNCIA. 
1. O ato cooperativo típico, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 5.764/1971, não implica operação de mercado nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, o que afasta a incidência do PIS e da COFINS sobre o resultado de tal atividade. 2. A operação de venda de bens a terceiros por sociedade cooperativa de consumo se reveste de natureza mercantilista. O resultado positivo advindo dessa atividade, por conseguinte, submete-se a incidência da CSLL. 
Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." (AgRg no REsp 653489/RS (2004/0058309-8), STJ, 2ªTurma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN j. 15/09/2009, DJe 24/09/2009).
No presente caso, verifica-se que a acusação fiscal trata da limitação de 30% do lucro líquido antes da CSLL, referente a atos não cooperados, ou seja, resultados apurados nas transação com não cooperados.
Conforme apurou-se na primeira diligência os atos cooperados estão lançados nas contas contábeis 511.01.01.0001-2 (Vendas de Mercadorias) e 511.01.01.0003-9 (Prestação de Serviços) e os Atos não cooperados foram escriturados na conta 511.01.01.0002-0 (Vendas a Não Associados Mercadorias e Serviços), correspondendo aos valores consignados no Termo de Resposta ao Termo de Reintimação 02, período janeiro a novembro de 1995, reproduzidos a seguir:



A autoridade fiscal, considerando os Livros Diários e o Balancete de Verificação de dezembro, discriminou os dados correspondentes ao mês de dezembro de 1995:


Na segunda diligência realizada, após análise do LALUR e livros contábeis apresentados pelo contribuinte, concluiu-se que no ano-calendário de 1995, houve resultado tributável nos meses de junho e dezembro, relativos a vendas de mercadorias e serviços a não associados, conforme demonstrado na tabela a seguir:




O resultado tributável está de acordo com o demonstrativo de valores apurados - CSLL (fls. 6).



No caso, considerado o lançamento para tributar resultados da recorrente provenientes de atos não cooperados, ou seja, resultados apurados nas transação com não cooperados, entendo que há de ser mantido o acórdão recorrido.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

(assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
 

 




Processo n° 10620.000096/00-08

S1-C4T2
Acordao n.° 1402-003.705

F1. 229

Ailton Neves da Silva (suplente convocado), Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta
Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente). Ausente o conselheiro Paulo Mateus
Ciccone substituido pelo conselheiro Ailton Neves da Silva.



Processo n° 10620.000096/00-08 S1-C4T2
Acordao n.° 1402-003.705 F1. 230

Relatorio

Trata-se de auto de infracdo a titulo de exigéncia de Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido -CSLL, juros de mora e multa de oficio, referente ao exercicio de 1996,
ano-base de 1995.

O langamento decorreu da revisdo da Declaracao de Ajuste Anual de Imposto
sobre a Renda de Pessoa Juridica - DIRPJ, que apurou compensacdo da base de calculo
negativa de periodo-base anteriores na apuracdo da CSLL, superior a 30% (trinta por cento) do
Lucro Liquido Ajustado, apurado através do sistema eletronico - SAPLI - da Secretaria da
Receita Federal.

O enquadramento legal foi a Lei n® 7689/1988, Lei n° 8.981/1995, Lei n°
9.065/1995, IN SRF 198/1988 e Parecer MF/SRF/COSIT n° 1061/95.

O contribuinte, tempestivamente, apresentou sua impugnacgdo, juntando
documentos e argumentando o seguinte:

- Invoca o art. 57 da Lei n° 8.981/1995, com a redagdo dada pela Lei n°
9.065/1995, para lembrar que as mesmas normas de apuragdo e pagamento estabelecidas para o
IRPJ se aplicam a CSLL. E no caso de cooperativas tributa-se os atos realizados com terceiros,
posto que os atos cooperativos sdo isentos do imposto de renda, conforme disposi¢des do art.
168 do Decreto 1.041/1994 (RIR/94).

- A despeito do Parecer MF/SRF/COSIT n° 1.061/95, a pretensdo do
poder tributante ¢ ilegal , vez que a sociedade cooperativa nao visa lucro, e se encontra fora do
campo de incidéncia tributaria especifica, exceto sobre os resultados positivos apurados nas
operacdes realizadas com terceiros, nos termos da Lei n°® 5.674/71. Assim, ha diferencga entre o
conceito de "lucro" e os resultados apurados nos atos cooperativos, chamados de "sobras" que
estao fora do campo de incidéncia conforme comentado;

- O contribuinte se fundamenta no art. 110 do CTN, combinado com o art.
30,40,21°¢80°, da Lei n° 5.764/71, para mencionar o emprego do termo "sobras" distinto.
de "lucro", assim como que "as despesas da cooperativa serdo cobertas pelos associados,
mediante rateio na propor¢ao direta da fruicdo de servigos" ( art. 80 da Lei n°® 5.764/71).
Assim, conclui que a "sobra nada mais ¢ que a devolugdo, ao final do exercicio, daquilo que o
cooperado contribuiu a maior para a realizagdo das despesas da sociedade" (fls.20 destes
autos).

- O contribuinte também cita doutrinadores , como o prof. Sampaio Doria, e
prof. Fran Martins, para reforgar o conceito de lucro que nao se confunde com o conceito de
"sobras" para o tratamento de resultado positivo de cooperativas.

- Declara que o conceito de lucro adotado pela Lei n° 6.404/76 ¢ aplicavel
por analogia ao ato cooperativo e integralmente no resultado das operagdes com terceiros da
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cooperativa e que deve ser respeitado pela legislagdo tributéria, sob pena de violagdo da CF e
do art. 110 da CTN.

- Menciona ainda a seu favor decisdo do STF, com relatoria do Min.
Sepulveda Pertence, para asseverar que, " ¢ ilicito que a autoridade administrativa ou o
legislador ordinario estabelecerem normas em que o prejuizo (reducdo do capital investido)
seja transformado em lucro tributavel, pois o 'nomem juris' renda (sobra para as cooperativas e
lucro para as demais pessoas juridicas) na CF fez com que o conceito da Lei n° 6.404/76
delimitasse o campo da aplicagdo, sob pena de ofender diretamente disposi¢des
constitucionais" (fls. 22).

- Argumenta que a Cooperativa vem apresentando sucessivos prejuizos,
em face a auséncia de produgdo agricola na regido e mesmo as contribuigdes de seus
associados foram insuficientes para cobrir os gastos efetuados.

- Esclarece que o equilibrio apresentado nos meses de junho e dezembro
de 1995, ndo compensou totalmente o prejuizo fiscal do proprio exercicio, conforme
demonstrado na parte "B" do Livro de Apuracao do Lucro Real - LALUR.

- Argumenta que o limite imposto de 30% para compensacdo da base de
calculo negativa ofende o principio da capacidade contributiva (visto que as bases de célculo
negativas superam os resultados positivos apurados no proprio periodo), pretende tributar o
capital recuperado, a reposi¢do patrimonial meses citados, sem que haja previsdo legal para
tanto.

A 2* Turma de Julgamento da DRJ de Belo Horizonte/ MG, por sua, julgou o
lancamento procedente, fundamentando-se no seguinte:

- Que os valores sobre os quais incidiram a limitagdo dos 30% para
compensagdo da base de calculo negativa se referem as informagdes prestadas pelo proprio
contribuinte em sua declaracdo de rendimentos;

- Reitera que o Parecer MF/SRF/COSIT n°® 1061/1995 declara que a CSLL
¢ devida sobre todas as operagoes;

- Cita o art. 195 da CF, a Lei n° 7.689/1988, que fundamentam a
competéncia da Secretaria da Receita Federal na administragdo e fiscalizagdo desta
contribuicdo. Em face disso editou-se a IN 198/1988, que cuida da CSLL, esclarecendo que as
sociedades cooperativas a calculem sobre o resultado do periodo-base, podendo deduzir como
despesa na determinag¢do do lucro real a parcela relativa ao lucro nas operagdes com ndo
associados;

- Que as disposi¢des contidas no art. 129 do RIR/80 ndo se aplicam a
CSLL.

- Que a administragdo tributdria ndo pode apreciar a arguicdo de
inconstitucionalidade, pois transborda o limite de sua competéncia.

- Quanto a jurisprudéncia judicial comenta que os agentes publicos
somente podem cumprir o que determina a lei , e que as decisdes judiciais produzem efeitos
apenas perante as partes que as suscitaram.
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A recorrente , tempestivamente, interpds seu recurso voluntario, que além de
reproduzir os mesmos argumentos de sua peca inicial de defesa, ainda cita nimeros de
acordaos desse E. Conselho de Contribuintes, sobre a matéria.

1) O artigo 20. da Lei 7689/88 dispde: 'Art. 20. A base de calculo da
contribuicdo é o valor do resultado do exercicio, antes da provisdo para o imposto de
renda." (destaque nosso);

2) O artigo 57 da Lei 8.981/95, com a redagdo dada pela Lei 9065/95
dispde: ' Aplicam-se a Contribuicao Social sobre o Lucro (Lei n." 7.689, de 1998) as mesmas
normas de apuracio, e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas
juridicas,...";

3) destarte, a base de célculo é também o resultado tributavel pelo imposto
de renda que, no caso das sociedades cooperativas, ¢ o lucro apurado nas operagdes com
terceiros, visto que os atos cooperativos sdo isentos do imposto de renda, consoante as
disposic¢oes do art. 168 do Decreto 1041/94, que aprovou o Regulamento do Imposto de Renda;

4) percebe-se nas disposi¢des do Parecer MF/SRF/COSIT n.° 1061/95, a
pretensdo ilegal do poder tributante, visto que o parecer nao pode modificar o conceito
aprovado pela Lei, pois viola o principio constitucional da hierarquia e desta forma, somente
com base nestes argumentos, deve ser cancelada a exigéncia fiscal, como, alias, vém se
manifestando as diversas Camaras deste Conselho em seus Acérdaos.

5) assim também ¢ o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Resp. 170.371-RS (DJU 14/06/1999);

6) inobstante a esmagadora jurisprudéncia existente contra seus intentos, a
Secretaria da Receita Federal tem insistido em lavrar autos contrariando os julgamentos, de
forma a beirar a litigncia de ma-fé, contribuindo para a manutencdo de processos
insubsistentes e fadados ao fracasso, assoberbando os trabalhos das Camaras Julgadoras e
determinado custos e preocupacdes que o contribuinte ndo merece;

7) assim, somos compelidos a lembrar mais uma vez que a contribuicao
social incide sobre o lucro. Como a sociedade cooperativa nao visa lucro, suas operagdes estao
fora da incidéncia da contribuicdo, exceto em relagdao aos resultados apurados nas transagdes
realizadas com ndo cooperados, nos termos da Lei 5764/71. Assim, ndo bastasse a diferenca
fundamental entre lucro e os resultados apurados nos atos cooperativos, chamados de sobras,
estas ndo sdo alcancadas pela incidéncia tributdria pretendida em face de ndo serem incluidos
na base de célculo pelo diploma legal;

8) conforme bem define em sua decisdo, o Delegado da Receita Federal, o
servidor publico somente pode executar aquilo que a Lei permite. Destarte, deveria acatar as
disposigdes e limites impostos por Lei para as exigéncias tributarias, em especial os dispostos
no Codigo Tributario Nacional e Constituicdo Federal, considerando ainda os conceitos de
legalidade e economicidade dos atos publicos; determinando assim, sumariamente o
cancelamento da notificagdao e extinguindo o processo. Entretanto deixou de acatar o conceito
de lucro explicitamente instituido no art 189 da Lei 6.404/76 de 15/12/1976, inaplicavel ao ato
cooperativo a ndo ser por analogia, mas definindo integralmente o resultado positivo das
operagdes com terceiros da COOPERVAP, que deve ser seguido pela legislagdo tributaria, sob
pena de violacao da CF e do art 110 do CTN, conforme ja foi corroborado pela decisao do STF

5
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- Supremo Tribunal Federal no R.E. 121.336-CE, DJU de 26/06/92, Rel.Min. Sepulveda
Pertence;

9) Vota o Ministro Sepulveda Pertence: "... ndo se trata, ¢ claro, de
submissdo da Lei tributaria a lei civil. A lei tributria s6 se submete a Constitui¢ao (ou, nos
limites dela, a lei complementar). Mas, ¢ da interpretagdo do emprego, no préoprio texto
constitucional, do nomen juris do instituto de direito privado, que se pode extrair, como no
caso, a limitacdo da lei tributaria pelas conotacdes essenciais do conceito privatistico, que,
assim, a pubUcizou."

10) assim, ¢ ilicito a autoridade administrativa ou o legislador ordinario,
estabelecerem normas em que o prejuizo (redugdo do capital investido) seja transformado em
lucro tributdvel, pois o "nomem juris" renda (aplicavel analogicamente, mas nao pela esséncia
das sobras das cooperativas, e lucro para as demais pessoas juridicas) na CF fez com que o
conceito da Lei 6404/76 delimitasse o campo da aplicagdo, sob pena de ofender diretamente
disposicdes constitucionais;

11) outro exemplo claro do entendimento ¢ a decisdo do STF no RE 89.791-
7, Rel.Min. Cunha Peixoto, em cujo voto menciona: "Na verdade, por mais variado que seja o
conceito de renda, todos os economistas, financistas e juristas se unem em um ponto: renda ¢
sempre um ganho ou acréscimo de patrimonio...", (destaques nossos)

12) Reiteramos que o re-equilibrio apresentado nos meses de junho e
dezembro de 1995, sequer compensou o prejuizo fiscal do proprio exercicio, conforme
demonstrado na parte "b" do Livro de Apuracao do Lucro Real - LALUR (anexo 01), que dira
determinar aumento do patriménio, ou a recuperacdo de parte do capital ja aportado em
periodos anteriores, do patrimonio construido ao longo de muitos anos;

13) a legislagdio em vigor no exercicio permite referida compensagao,
quando o contribuinte opta pela tributagdo com base no Lucro Real, como no caso da
Cooperativa;

14) assim, a imposi¢do do limite de compensacdo da base de calculo
negativa pelo fisco, além de desconsiderar o principio da capacidade contributiva - visto que as
bases de calculo negativas superam os resultados positivos apurados no proprio periodo -
pretende tributar o capital recuperado, a reposi¢ao patrimonial conseguida em dois meses do
exercicio, o que ndo ¢ previsto na Lei, ao contrario ¢ proibido pela Lei;

15) por outro lado, a Lei fere, ainda os principios do direito adquirido e da
irretroatividade da Lei, afetando bases de contribui¢cdes negativas (prejuizos) apuradas em
exercicios anteriores, quando o direito a compensacao era total;

A recorrente requer a reforma da decisdo com fundamento nas seguintes
consideragoes:

a) que inexiste na Lei que instituiu a CSLL, previsdo de inclusdo das sobras
das sociedades cooperativas na sua base de calculo;
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b) que o conceito de lucro ndo se aplica aos resultados das sociedades
cooperativas, porquanto estas nao buscam aquele e as sobras decorrem da diferenga entre as
contribui¢cdes dos cooperados e os valores efetivamente gastos nas atividades e sdo a eles
devolvidos ao final dos exercicios, salvo deliberagao em contrario da Assembléia Geral;

C) que, inobstante estes conceitos, a limitagdo da compensa¢do da base de
calculo negativa ¢ inconstitucional e confiscatoria, tributando patrimdnio e nao o resultado de
sua aplicagao;

d) que as disposicoes limitadoras contrariam o art. 110 do Codigo
Tributario Nacional;

e) que referido CTN tem 'status" de lei complementar e, destarte, ndo pode
ser alterado por legislacdo hierarquicamente inferior;

f) que o Parecer Normativo MF/SRF/COSIT n.° 1061/95 extrapola os
limites de suas atribui¢des ao inserir tributo novo e ampliar a base de contribuicdo da CSLL ao
pretender nela inserir as sobras apuradas pelas sociedades cooperativas;

g) que a jurisprudéncia emanada deste Conselho ¢ amplamente favoravel
aos argumentos de defesa da Cooperativa a qual solicita a isonomia de tratamento;

Em sessdao de 14/05/2004, a 1* Camara do 1° Conselho de Contribuintes,
converteu o julgamento em diligéncia, através da resolucdo n° 101-02.425, nos seguintes
termos:

"Em se considerando que a prova documental consistindo na declaragcdo de
rendimentos do contribuinte, assim como as copias do LALUR de 1995
apresentadas pelo mesmo, ndo identificam, inequivoca e separadamente, o
resultado positivo ("sobras") decorrente de atos cooperados daquelas receitas
decorrentes de atos de terceiros (nao cooperados), com resultados dos meses
de junho e dezembro de 1995 onde se apurou um reequilibrio de contas, e
sem qualquer demonstragcdo contabil desses fatos, ndo obstante, no exercicio
apurar prejuizos operacionais acumulados, a primeira vista, conduz ao
entendimento da correta aplicagdo das leis pertinentes a situagdo fiscal
apurada pela revisdo fiscal e confirmada pela r. decisdo da turma julgadora "a
quo".

Caberia ao contribuinte demonstrar eventual equivoco na exclusdo (ficha 07,
Demonstracdo do Lucro Real item 17, - Resultados nao tributaveis de
sociedades cooperativas, fls. 38) identificando a origem da parcela que ele
mesmo tratou como tributavel, o que nao restou comprovado, em que se
considere a sua argumentacdo sobre o tratamento fiscal relativamente as
"sobras " de operagdes das cooperativas, distinto de resultado lucrativo como
se pretende atribuir para efeito da tributagao.

Desta feita, necessario se faz que haja discriminacdo, més a més, das
parcelas separadas de valores, na contabilidade da contribuinte, dos atos
cooperados daqueles atos nao-cooperados, a fim de bem se definir,
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corretamente, o '""quantum" tributavel nos termos do alegado nas pecas
de defesa do contribuinte.

Por esses fundamentos meu voto ¢ para converter o julgamento em
diligéncia, a fim de que seja intimado o contribuinte para que demonstre,
através de sua contabilidade, os valores separados, més a més, no periodo
fiscalizado, dos atos cooperados e dos atos nao-cooperados."

Em diligéncia, a recorrente apresentou o demonstrativo (fls. 120/121) das
Vendas de Mercadorias, Prestacdo de Servicos e Atos ndo cooperados.

A autoridade fiscal, por sua vez, apresentou as seguintes conclusdes apos a
entrega do demonstrativo supra:

Os atos cooperados estdo lancados nas contas contabeis 511.01.01.0001-2
(Vendas de Mercadorias) e 511.01.01.0003-9 (Prestagao de Servigos) ¢ os
Atos nao cooperados foram escriturados na conta 511.01.01.0002-0 (Vendas
a Nao Associados Mercadorias e Servigos), correspondendo aos valores
consignados no Termo de Resposta ao Termo de Reintimagdo 02, periodo
janeiro a novembro de 1995;

Considerando que os Livros Diarios e o Balancete de Verificagdo de
dezembro de 1995 se encontravam em poder da fiscalizagdo por ocasido da
resposta do contribuinte, cumpre-nos discriminar os dados correspondentes
ao més de dezembro de 1995:

Més N° Pagina Conta Contabil Descrigdo Valores
12/1005 Q7 511.01.01.0001-2 |Vendas de Mercadorias 1.671.921,30
12/1995 97 511.01.01.0002-0 |Vendas a N&o Associados Merc. 138.661,21

Serv.
12/1995 97 511.01.01.0003-9 | Prestacdo de Servigos 56.847,20

Em sessdo de 12/06/2012, a 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da 1* Secao de
Julgamento, converteu novamente o julgamento em diligéncia, através da resolugdo n® 1202-
000.118, nos seguintes termos:

"Como se constata, ndo obstante a matéria em julgamento seja a trava de 30%
para compensacao de prejuizos fiscais, em face a CSLL, se verifica que nao
foi dada ciéncia a Fazenda Nacional para que se manifeste sobre a diligéncia,
0 que por si soO justifica tal procedimento, para a continuidade regular do
julgamento.

Ademais, entendo que a diligéncia restou parcialmente satisfatoria, pois,
apesar de ter cumprido rigorosamente o solicitado, ndo produziu nova analise
sobre os novos documentos juntados, em face ao montante tributavel.
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Assim, sou por propor nova diligéncia, a fim de que a autoridade de origem
recalcule, considerando, nos termos indicados na primeira diligéncia somente
os valores que efetivamente ingressaram como vendas a ndo associados de
mercadorias e de servigos, na conta 511.01.01.0002-0, a fim de que se apure
se, de fato, violou-se o dispositivo legal invocado que limita em 30% a
compensacao de prejuizo fiscal acumulado".

Reproduz-se a seguir o relatdrio de diligéncia fiscal, lavrado em 25/06/2013:

MINISTERIO DA PAZENDA

DELEGACIA DA RECEITA FPEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS

SECAC DE PISCALIZACKO - SAFIS R . F I I

RELATORIO DE DILIGENCIA FISCAL

IDENTIFICACAO
DRI OO0 DY KOEEeD TORERD OO B |
0611300 SETE LAGOAS - DRF 36579085 06.1.13.00-2012-00197-0
TR SOTTRL RO [
COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA 23.153.943/0001-50
|RUA BENEDITO LABOISSIERE 180 CASA
| BATIRD WEXICIFIO: oF EF
CENTRO PARACATU MG 38.600-000
OO T LAVERTORX ok A
SETE LAGOAS 25/06/2013 08:30

Este relatdrio € referente ao processo n. 10620.000.096/00-08,
baixado em nova diligéncia a fim de que " a autoridade de origem
recalcule, considerando, nos termos indicados na primeira diligéncia
somente o8 valores que efetivamente ingressaram como vendas a néo
associados de mercadorias e de servigos, na conta 511.01.01.00020, a fim de
que se apure se, de fato, violou-se o dispositivo legal invocado que limita
em 30% a compensagdoc de prejuizo fiscal acumulado”.

Em 07/05/2013 foi lavrado o Termo de Inicio do Procedimento
Fiscal, com ci@ncia do contribuinte via postal em 15/05/2013. Poi
solicitado ao contribuinte:

n

Demonstrar, com base na escriturag8o contdbil, més a més, a APURACRKO DO
LUCRO LIQUIDO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO, informadc na
ficha 30 da DECLARACAO DE RENDIMENTOS - PJ ANO-CALENDARIO 1995, relacionado
aos valores que efetivamente ingressaram como vendas a NAO-ASSOCIADOS de
mercadorias e de servigos (conta contdbil 511.01.01.0002-0).

Em resposta, o interessado reapresentou os livros fiscais que j&
foram objetec de andlise em diligéncia anterior.

Foi enviado Termo de Reintimagdo Fiscal, com ciéncia do
contribuinte por via postal em 10/06/2013, especificando:

“DEMONSTRAR COMO FOI FEITA A umcio DO LUCRO L.fQDIDO ANTES DA
CONTRIBUIGAC SOCIAL SOBRE O LUCRO, INFORMADO NA FICEA 30 DA DEC
RENDIMENTOS - PJ ANO-CALENDARIO 19355.

OBS.: Enviar PLANILHA DE CALCULO demonstrandc os valores que serviram
de base para esta apuragdo, discriminando, més a més, AS RECEITAS E AS
DESPESAS DEDUTIVEIS RELACIONADAS AO FATURAMENTO COM A VENDA A NAO-
ASSOCTADOS .

CONTRIBUINTE: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA | G
CNPJ: 23.153.9431/0001-50 { A [\
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MINISTERIO DA PAZENDA
DELECACTA DA RECEITA PEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS
SECAD DE PISCALIZACKS - SA¥IS n - F I I
Em resposta, o contribuinte reapresentou ¢ LALUR - Livro de

Apuragdo do Lucro real, ndo tendo sido apresentada nenhuma informacdo
adicional.

Apbés andlise do LALUR e livros contdbeis apresentados pelo
contribuinte, concluimos que, no ano-calendirio de 1595, houve resultado
tributdvel nos meses de junho e dezembro, relative a vendas de mercadorias
e servigos a nfio associados. A tabela a seguir demonstra o gquantum
tributdvel apurado, apds compensagao do prejuizo acumulado, limitadc a 30%.

jan v ma dr ma U ap s ot mov dez
lucro liquido do periodo-base |prmpizn | reizn | pregieo |prepien |revizn| 183757, 3 preizo iz [preioo [preizo [prin | 702550,
(+adicfes - exiusdes)
compersaciodeprgjuizos |- - - - - SB127,19)| - - - - - 21076522
(lirritado 2 30°%9
quantum tributivel - - - - = 128630, 1]~ = = 3 = o1

Ressalte-se que c6pia do LALUR e do razdo da conta 511.01.01.00020
(vendas de mercadorias e servi¢os a ndo associados) j& se encontram
juntados no processo 10620.000.096/00-08.

Para constar e surtir os efeitos legais, lavra-se © presente
relatério em 02 (duas) vias de igual forma e teor, cuja ci&ncia aoc
contribuinte se dard por via postal, com abertura do prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da ciéncia deste, para apresentagio de razdes adicionais de
defesa, se for o caso.

Solicita-se ao contribuinte a retirar, no menor prazo possivel,
todos os livros fiscais entreques e utilizados na presente diligéncia, que
se encontram 3 disposigdo na Se¢3o de Fiscalizacgdo - SAFIS desta DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SETE LAGOAS-MG.

Sete Lagoas, 25 de junho de 2013. “fﬁ‘.
LA ;2
) o J, 75 -

sEF

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Marricula 12593955

2

Folha 2 de 2
CONTRIBUINTE: COOFERATIVA AGROFECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA

CNPJ: 23.153.343/0001-50
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Em sessdo de 05/11/2013, a 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da 1* Secao de
Julgamento prolatou o Acorddo n° 1202-000.227 no qual sobrestou o julgamento do recurso
voluntério, com o entendimento que "a matéria em exame encontra-se com repercussao geral
reconhecida e que, tanto o Regimento Interno do STF como o Regimento Interno do CARF,
prevéem a possibilidade/necessidade do sobrestamento do julgamento dos recursos com
idéntica matéria, justifica-se a adog¢do desse procedimento, evitando-se, assim, possiveis
decisoes divergentes entre este colegiado e o Poder Judiciario".

Em 29/05/2014 prolatou-se o despacho para prosseguimento do julgamento
nos seguintes termos:

A Portaria MF n° 545, de 28 de novembro de 2013, revogou os §§ 1° e 2° do
art. 62-A do Anexo II da Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009, que
aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF).

Tendo em vista a edi¢do desse ato normativo devem ser incluidos em pauta
para julgamento os processos referentes as matérias que estdo em repercussao
geral no Supremo Tribunal Federal (STF) sem transito em julgado, de acordo
com o rito do art. 543-B do Cédigo de Processo Civil (CPC).

Em vista do exposto, o presente processo deve retornar, para prosseguimento
do julgamento, em conformidade com as normas do Decreto n° 70.235, de 06
de marco de 1972.

Em seguida o processo foi distribuido no dmbito da 1* Se¢ao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo
qual dele conheco.

Conforme relatado, o presente langamento trata da alteracdo dos valores
referentes aos meses de junho e dezembro do ano-calendario de 1995, onde a recorrente
informou na Ficha 30, linha 04, o valor correspondente a base de calculo negativa da
contribuicao social de periodos base anteriores e na linha 05 o valor da base de calculo da
CSLL, sem levar em consideracdo a limitagdo de 30% do lucro liquido antes da CSLL,
conforme determina o artigo 58 da Lei n® 8.891 de 1995, abaixo transcrito:

"Art. 58. Para efeito de determinacdo da base de calculo da contribui¢ao
social sobre o lucro, o lucro liquido ajustado podera ser reduzido por
compensagdo da base de cdalculo negativa, apurada em periodos-base
anteriores em, no maximo, trinta por cento."

Assim, a apreciagdo da alegacdo de que a limitagdo da compensacao da base
de célculo negativa ¢ inconstitucional e confiscatoria, tributando patrimonio e ndo o resultado
de sua aplicagdo, encontra 6bice no art. 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 256/2009' e na Samula CARF n° 2%, de
sorte que rejeito as alegacdes da recorrente.

" Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo tunico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisao plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos
arts. 18 ¢ 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei Complementar n°® 73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

? Simula CARF n° 2
O CAREF no é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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A recorrente defende que "como a sociedade cooperativa ndo visa lucro, suas
operacdes estdo fora da incidéncia da contribuicao, exceto em relacdo aos resultados
apurados nas transagdes realizadas com nido cooperados, nos termos da Lei 5764/71.
Assim, ndo bastasse a diferen¢a fundamental entre lucro e os resultados apurados nos atos
cooperativos, chamados de sobras, estas ndo sdo alcangadas pela incidéncia tributaria
pretendida em face de ndo serem incluidos na base de calculo pelo diploma legal;".

Parece-me que a distingdo entre atos cooperativos e atos nao-cooperativos €
condi¢do para a incidéncia da CSLL sobre os resultados liquidos das cooperativas, uma vez
que somente aqueles provenientes de atos nao-cooperativos devem submeter-se a referida
tributacao, conforme arts. 79 e 87 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro de 1971, in verbis:

Art.  79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas cooperativas
entre si quando associados, para a consecugdo dos objetivos sociais.

Paragrafo unico. O ato cooperativo ndo implica operac¢do de mercado, nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria.

Art. 87. Os resultados das operagoes das cooperativas com ndo associados,
mencionados nos artigos 85 e 86, serdo levados a conta do "Fundo de
Assisténcia Técnica, Educacional e Social" e serdo contabilizados em
separado, de molde a permitir calculo para incidéncia de tributos.

O entendimento, pacificado no ambito do Superior Tribunal de Justiga, ¢ que
as disposi¢des previstas no art. 79, pardgrafo inico, da Lei 5.764/1971 aplicam-se apenas aos
negocios juridicos diretamente vinculados a atividade fim das cooperativas, isto €, aos atos
cooperativos proprios, de sorte que nao so o resultado da aplica¢ao de recursos no mercado
financeiro, mas também os valores advindos dos negdcios juridicos descritos nos itens 2 e
3, por envolverem operacio com nao associados, sujeitam-se a incidéncia da Contribuicao
Social Sobre o Lucro, conforme precedentes a seguir transcritos:

TRIBUTARIO. COOPERATIVA DE TRABALHO. ATO COOPERATIVO
TIPICO. CSLL. NAO-INCIDENCIA. ART. 79, PARAGRAFO UNICO, DA
LEI 5.764/1971. PRECEDENTES DO STJ. 1. Nos termos do art. 79 da Lei
5.764/1971, atos cooperativos sdo aqueles praticados entre a cooperativa e
seus cooperados ou entre cooperativas associadas. O ato cooperativo, assim
definido, ndo implica operacdo de mercado.

2. As cooperativas podem realizar negdécios com terceiros niao-
cooperados, desde que observados seus objetivos sociais e disposicoes
legais. Nessa hipotese, contudo, a propria Lei 5.764/1971 dispoe
expressamente que os negocios praticados pela cooperativa com terceiros
nao siao considerados atos cooperativos e devem ser tributados (arts. 86 e
87).
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3. In casu, o Tribunal a quo acolheu os Embargos de Execugdo, sob o
fundamento de que a Autoridade Fazendaria, ao proceder ao lancamento
fiscal, ndo fez distingdo entre os atos cooperativos proprios € 0s ndo-
cooperativos da cooperativa de eletrificagdo rural.

4. A jurisprudéncia do STJ firmou-se no sentido de ser indevida a cobranca
da CSLL sobre atos vinculados a atividade basica da sociedade cooperativa.

5. Agravo Regimental ndao provido". (AgRg no REsp 499581 / SC
(2003/0015084-0), STJ, 2* Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
J- 22/09/2009, DJe 30/09/2009).

No mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. COOPERATIVA DE
CONSUMO. OPERACAO DE VENDA DE BENS A TERCEIROS NAO-
COOPERADOS. ATO MERCANTIL. CSLL. INCIDENCIA.

1. O ato cooperativo tipico, nos termos do art. 79, pardgrafo unico, da Lei
5.764/1971, ndo implica operagdo de mercado nem contrato de compra e
venda de produto ou mercadoria, o que afasta a incidéncia do PIS e da
COFINS sobre o resultado de tal atividade. 2. A operac¢io de venda de bens
a terceiros por sociedade cooperativa de consumo se reveste de natureza
mercantilista. O resultado positivo advindo dessa atividade, por
conseguinte, submete-se a incidéncia da CSLL.

Precedentes do STJ. 4. Agravo Regimental parcialmente provido." (AgRg no
REsp 653489/RS (2004/0058309-8), STJ, 2*Turma, Relator Ministro
HERMAN BENJAMIN j. 15/09/2009, DJe 24/09/2009).

No presente caso, verifica-se que a acusacao fiscal trata da limita¢do de 30%
do lucro liquido antes da CSLL, referente a atos nao cooperados, ou seja, resultados
apurados nas transa¢io com nio cooperados.

Conforme apurou-se na primeira diligéncia os atos cooperados estao langados
nas contas contabeis 511.01.01.0001-2 (Vendas de Mercadorias) e 511.01.01.0003-9
(Prestagdo de Servicos) ¢ os Atos nao cooperados foram escriturados na conta
511.01.01.0002-0 (Vendas a Nao Associados Mercadorias e Servi¢os), correspondendo aos
valores consignados no Termo de Resposta ao Termo de Reintimagao 02, periodo janeiro a
novembro de 1995, reproduzidos a seguir:
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SRy N2, CONTA s o b 18 ‘47-‘ Ry o L L B Ay e
HES | PAD | CONTABI DS S [oEss A0 &\%”m .cmes%mi
|_jan/95 921511.01.01.0001-2  VENDAS DE MERCADORIAS R 1.577.282 58
jan/5| 921511.01.010002-0 | VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC_E SERV. | R$  87.167.16
| jan/@5| 92 511.01.01.0003-8 | PRESTAGAQ DE SERVICOS R$  53.368,07
TOTAL DE/VENDAS 37 90 o Sethn e 1 | R§ A.717.818.74 s is.
fav/35|  92/511.01.01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS R$ 1.428.439,76
fev/35| 92]511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAC ASSCCIADOS MERC. E SERV. | R$  133.800,14
fev/d5| 92[511.01.01.0003-5 | PRESTAGAO DE SERVICOS R$  41,385,50
TOTAL:DE VENDAS #5777 SVl | RS 1.603.628,40 2 .
{marf35] 92/511.01.01.0001-2 |VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.694.673.93
mar/35  92|511.01.010002-0 |VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. | RS 145 693,29
|mands.  92|511.01.01.0003-9 | PRESTAGAD DE SERVICOS RS B2574.74
L TOTALDE VENDASEN A THIL JS=A803 |1 RS 1.922.941,96 S
ahrd5|  92[511,01.01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.662.734,64
| @br/B5|  092[511.01.01.0002.0 |VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. | R$  123.153.39
abB5|  02[511.01.01.0003-9 | PRESTACAD DE SERVICOS R§ 103.038,70
TOTAL'DE VENDAS! 4% ASE 'R 1.088.927,73 i
'mai/@5|  94[511.01.01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS | R$ 1.929.547,02
maids|  84[511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAQ ASSOCIADOS MERC. E SERV. | R§  117.803,50
mai95|  94|511.01.01.0003-8 | PRESTAGAO DE SERVICOS RS 9213927
TOTAL DE VENDASY 7 ) % (ot reimmiiai o] RS 21139.489,79: 0.
jun/@5| 88)511.01.01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.767.356,84
_jun/@5| 2B511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. | RS 113.164.72
jun/es|  88/511.01.01.0003-¢ | PRESTACAQ DE SERVI | RS 101.087.81
1 ITOTAL DE VENDAS ' 0075 i o ™[ 'R$1.981.589,37 21
M9S5S 85! §1101.01.0001-2 )| VENDAS DE MERCADORIAS . RS 1.623.846.81
juves a;lﬁn 01.01.0002-0 | VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. RS 107.810,94
jures| 8571511.01.01.0003-9 | PRESTACAC DE SERVICOS __ | RS 8127310
[ | "TOTAL DE VENIDAS i -5 #5,04" . ['R$1.812.930,85
)_ac':'DM ~ £7/511.01,01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS | RS 1.560.127,13
ag0/95|  87]511.01.01.0002-0 VENDASANAOASSOCMDOSMERC E SERV. | RS 115.389,16
lagni@5 | 87)511.01.01.00039 | PRESTAGAC DE SERVI f RS 8138517
TOTAL'DE R$ 1.756.002,46
set/05 |  81/511.01,01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.540.672,98
set’5|  81[511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. | R$ 117.575,95
set@5| 81)511.01.01.0003.9 | PRESTACAQ DE SERVI RS 100.442.35
- TOTAL DE VENDAS 05 = 25| R$1.766.691,28 77 %
outd5|  82]511.01.01.0004-2 | VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.662.847 54
ouwd5|  82/511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAO ASSOCIADOS MERC. E SERV. | RS 114.333,48
outds| 82)/511.01.01.0003-9 | PRESTACAQ DE SERVICOS RS  01.80064
— TOTAL DE VENDAS * ¥4 aiian ssivs 7 .R$ 1.869.080,66 -
now/d5 | 83/511.01.01.0001-2 | VENDAS DE MERCADORIAS RS 1.787.94164
nov/95 |  83|511.01.01.0002-0 | VENDAS A NAQ ASSOCIADOS MERC. E SERV. | R$ _129.196,10
nov/d5 | 83[511.01.01.0003-9 | PRESTACAQ DE SERVICOS R$  00.50832
TOTAL DE VENDAS "5 2015, (0l s o ['R$ 2.016.736,08 /22 |

A autoridade fiscal, considerando os Livros Diarios e o Balancete de
Verificagao de dezembro, discriminou os dados correspondentes ao més de dezembro de 1995:

Més N° Pagina Conta Contabil Descrigdo Valores
12/1005 a7 511.01.01.0001-2 |Vendas de Mercadorias 1.671.921,30
12/1995 97 511.01.01.0002-0 |Vendas a N3o Associados Merc. 138.661,21

Serv.
12/1995 97 511.01.01.0003-9 | Prestacdo de Servigos 56.847,20

15



S1-C4T2
Fl. 243

Processo n° 10620.000096/00-08
Acoérdiao n.° 1402-003.705

Na segunda diligéncia realizada, apds analise do LALUR e livros contabeis
apresentados pelo contribuinte, concluiu-se que no ano-calendario de 1995, houve resultado
tributavel nos meses de junho e dezembro, relativos a vendas de mercadorias e servicos a
nao associados, conforme demonstrado na tabela a seguir:

jan fev mx ar ma jun U ap st ot nov dez
lucro liquido do periodo-base oz | preizn | pruizn | preuizn [oreuizo| 183757, 30 iz [preuizn |preuizn Jpreuizo [pevn | 702.550,73
(+adictes - exdusdes)
compensagao de prejuizos |- - - - - 5512719 | - - - - - 21076522
(lirritado a 30°%)
quantumn tributavel - - - - - 128.630,11}- - - - - 491.78551

O resultado tributavel estda de acordo com o demonstrativo de valores
apurados - CSLL (fls. 6).

DEMONSTRATIVO DE VALORES APURADOS - CSLL
Exercicio 1996 - Ano-calenddrio 1995

NOME EMPRESARIAL: COOPERATIVA AGRO PECUARIA DO VALE DO PARACATU LTDA
C.N.P.J.: 23.163.943/000150 DECLARAGAO:  06.1.86416-09
Forma de Apuragdo do Lucro Real em 1998: MENSAL

Pigina 1

Ficha|Linha| Més | Cod. Capitulagdo () Valor Declarado (R$) Valor Allerado (R$) Base de Cdlculo (R$) Diferenga Apurada (R$)
0 | 04 -] 0102 R$13.596.105 71 R$55.12719 R$13.540.978,52 R$13.540978,52
0 | 0E (R$13.412.348 41) R$128.630.11 R$13.540.978 52
30 _| 0 RS$0,00 R$11.693,64 R$11.693 64
30 | 0E R$0,00 R$11.693 64 R$11.693 64
30 04 01.02 R$16.626.165,12 R$210.765.21 R$16.415.399.91 R$16.415.399 91 |
0 | 05 (R$15.823.614,39) R$491.785,52 R$16.415.309.91
30_| 08 R$0,00 R$44.707,77 R$44.707,77
0 | o8 | 12 R$0,00 R$44.707,77 R$44.707,77

No caso, considerado o langamento para tributar resultados da recorrente
provenientes de atos nio cooperados, ou seja, resultados apurados nas transacio com nao
cooperados, entendo que ha de ser mantido o acérdao recorrido.
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Conclusao

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



